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PORTARIA N° 94 DE 04 DE JULHO DE 2025 

O Prefeito do Município de Maravilhas/MG, no uso das suas atribuições legais e, 

especialmente, das que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, notadamente no 

art. 98, inciso II, alínea "b", e nos termos da Lei Complementar n°. 029 de 31 de dezembro 

de 2021, que dispõe sobre a Organização Administrativa do Executivo Municipal de 

Maravilhas. 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar o Sr. ELOISIO FRANCISCO PEREIRA, CPF N°: 559.094.969-49, 

do cargo de provimento em comissão de Coordenador de Projetos de Engenharia, 

Fiscalização e Controle de Obras, Lei Complementar n°. 029 de 31 de dezembro de 2021, 

que dispõe sobre a Organização Administrativa do Executivo Municipal de Maravilhas/MG 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 

01 de julho de 2025. 

Prefeitura Municipal de Maravilhas, 04 de julho de 2025. 

JOSÉ BONA LOS FONSECA 

Prefei al 
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